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	INDICA AO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL QUE DESIGNE RELATOR PARA O PLS 580/2015 QUE ALTERA A LEI Nº 7.210/84 – LEI DE EXECUÇÃO PENAL, PARA ESTABELECER A OBRIGAÇÃO DO PRESO A RESSARCIR O ESTADO DAS DESPESAS COM A SUA MANUTENÇÃO. 

	         Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Presidente do Senado Federal que designe Relator para o PLS 580/2015 que altera a Lei Nº 7.210/84 – Lei de Execução Penal, para estabelecer a obrigação do preso a ressarcir o Estado das despesas com sua manutenção. 
JUSTIFICATIVA: Consta na explicação do referido Projeto de Lei: 
 “Altera a Lei de Execução Penal para estabelecer a obrigação de o preso ressarcir o Estado das despesas com a sua manutenção no sistema prisional, mediante recursos próprios ou por meio de trabalho”. Nada mais justo que o indivíduo que cometeu crime e atentou contra a vida, seja responsável em ressarcir o Estado pelo alto custo financeiro do Sistema Penitencial Brasileiro.  Considerando que esse ressarcimento ao Estado possa ser feito por meio do trabalho do preso. Sendo assim, além de oferecer uma ocupação, o que foi gasto com indivíduo será ressarcido, sendo destinado em prol da população. Apreciamos e defendemos esta ideia. 
                            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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